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coMrssÃo DE FrNANçAS E ORçAMENTO
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 L8I2O24

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária ne t812024, de iniciativa do Poder Executivo, que

estima a receita e fixa despesa do município de Pitanga para o exercício financeiro de

2025 e dá outras providências.

O autor apresentou o projeto, suas especificações e a jusüficaüva, com os anexos da

Prefeitura Municipal de Pitanga, os anexos do RPPS, os anexos da Câmara Municipal de

Pitanga, o anexo - CONSOLIDADO, a Lei de Diretfizes Orçamentárias o anexo de metas

e prioridades, a Lei ne 2377 12021 - PPA - Anos - 2025/2025 - anexos - CONSOLIDADO

- Alterações - LOA 2025.

A procuradoria da Casa em sua informação jurídica apresentou que a matéria é de

interesse local, não se vislumbra vicio de iniciativa, apontou a realização de audiência

pública para consulta popular, apontou a recomendação do ministério publico sobre no

parecer de análise deveria constar os valores totais dos precatórios de regimes gerais

na LQA, apontando previsão orçamentaria para pagamento da RPV e disponibilizar o

parecer da proposta da LOA 5 dias após o parecer da Comissão, apontou que até então

não havia se juntado a relação dos precatórios e o RPV informou para o presidente

oficiar o Poder Executivo para instruir o projeto com o que solicita pelo Ministério

Éublico de Contas, o qual foi realizado por oficio ne 9412024.

Houve apresentação de agenda de in5trução do projeto de Lei do Orçamento anual

para o exercício financeiro de 2025.

Apresentou-se a ata da audiência pública.

Foi juntada a cerüdão de filiação partidária de todos os vereadores.

Apresentou-se o valor da receita corrente líquida. /

Os vereadores apresentação declaração de intenção de apresentar emendas.

O Poder Execuüvo encaminhou a relação integral de todos os precatórios de regime

geral do município em ordem cronológica com número de processos e valores.

Foram apresentados emendas impositivas individuais e de bancada por todos os

vereadores e ainda assim todos apresentaram uma emenda modificativa.

É o relato.
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aruÁuse E voro
Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto

a ordem financeira, tributária e orçamentária.

Foi apresentados devidamente como orientava o Ministério Público de contas sobre os

precatórios e há previsão deles no orçamento e dinheiro paÍa pagamento dos mesmos.

Desta forma, voto FAVORAVEL.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 03 de dezembro de2024

Amadeus Penga

Relator
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